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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.991, DE 1º DE JUNHO DE 2021.
Fixa a Escala de Plantão de Farmácias 
e Drogarias do mês de junho de 2021.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 
15 de setembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do 
mês de junho de 2021 é a constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

1º de junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 5.991, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS JUNHO 
DE 2021

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE

01/JUN DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295

02/JUN DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 36425545

03/JUN MULTIDROGAS - DROGAFISIO R. MARTHA MARIA, 1777 3642 1483

04/JUN
NATURALIS MANIPULAÇÃO E 

DROGARIA (JAÚ SERVE)
AV. INDUSTRIAL, 776

05/JUN DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844

06/JUN FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844

07/JUN DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588

08/JUN DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301

09/JUN
DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA 

(COHAB)
AV. ARTHUR BALSI,120 3641 0060

10/JUN
NATURALIS MANIPULAÇÃO E 

DROGARIA
R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664

11/JUN DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405

12/JUN FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3641 9495

13/JUN MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234

14/JUN DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242

15/JUN COOPERBARRA I R. VALENTIN REGINATO, 399 3604 3074

16/JUN DROGA 10 R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724

17/JUN COOPERBARRA II R. SALVADOR DE TOLEDO, 1000 3641 0151

18/JUN DROGAMAIS R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995

19/JUN FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256

20/JUN DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295

21/JUN DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 36425545

22/JUN MULTIDROGAS - DROGAFISIO R. MARTHA MARIA, 1777 3642 1483

23/JUN
NATURALIS MANIPULAÇÃO E 

DROGARIA (JAÚ SERVE)

AV. INDUSTRIAL, 776

24/JUN FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844

25/JUN DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844

DECRETO Nº 5.991, DE 1º DE JUNHO DE 2021.
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS JUNHO 

DE 2021
DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE

26/JUN DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301

27/JUN DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588

28/JUN DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI, 120 3641 0060

29/JUN NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664

30/JUN DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405

DECRETO Nº 5.992, DE 1º DE JUNHO DE 2021.
Decreta Luto Oficial.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o falecimento do Vereador Emerson 
Pinto da Silva ocorrido nesta data;

CONSIDERANDO que o Sr. Emerson Pinto da Silva 
prestou relevantes serviços à comunidade, atuando como 
Policial Militar em nosso Município, sendo eleito Vereador 
nas eleições de 2020;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
coletividade,

D     E     C     R     E     T     A    :

Art. 1º Fica considerado Luto Oficial, por 03 (três) dias, 
em todo território Municipal, em virtude do falecimento do 
Vereador Emerson Pinto da Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de 
junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 8.980, DE 1º DE JUNHO DE 2021.
Nomeia Secretário Adjunto de Esporte, 
Lazer e Juventude.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
164, de 30 de novembro de 2020,
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R E S O L V E :

Art. 1º Fica o Sr. ÊNIO RODRIGUES RODERO, 
portador do RG/SP. 7.660.459, nomeado para, a partir de 
02 de junho de 2021, exercer o cargo público em comissão 
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE, com vencimento mensal fixado através da Lei 
Complementar nº 164, de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de 
junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social
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Secretário Municipal de Finanças
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Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
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Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal
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CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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